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Pequena, mas atrevida

Fernão, aos 19 de maio de 2022.

OFICIO/FERNÃO/GP. Nºll7/2022.

Assunto: Resposta a Indicação.

Senhor Presidente,

Em atenção à Indicação nº00S/2022, do dia
11 do corrente, de propositura do Vereador Sérgio Aparecido
Batista, o qual solicita-nos uma reforma do Quiosque
Municipal, na oportunidade, informo que há tempo determinei
ao Engenheiro Civil lotado nesta municipalidade, para que
providenciasse o projeto não somente da reforma, más também
para a construção de sanitários e outros julgados
necessários na área supra mencionada,
do grande volume de demandas a cargo
somente nos dias atuais o projeto pôde

entretanto em razão
desse profissional,
ser concluído.

Sendo assim,
Edital Licitatório respectivo
desígnio.

em
para

breve publicaremos o
efetivarmos o nosso

Respeitosamente,

Câmara Municipal de Fernão
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A Sua Excelência, o Senhor,

Vereador LUIZ ALFREDO LEARDINI.

Presidente da Câmara.
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